
 

Mensagem nº 45/2026 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 941, de 2024, que 

“Dispõe sobre a custódia compartilhada de animais de estimação nos casos de dissolução 

de casamento ou de união estável”, aprovado pelo Senado Federal, em revisão, em sessão 

realizada no dia 31 de março de 2026. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 06/04/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9961728251


